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CIR.DOP.0023/19 

São Paulo, 05 de julho de 2019.  

 

AUTOBAN / CART / CENTROVIAS / RODOVIAS DAS COLINAS / ECOPISTAS / 

ECOVIAS/ ENTREVIAS / INTERVIAS / RENOVIAS / RODOANEL OESTE / RODOVIAS 

DO TIETÊ / ROTA DAS BANDEIRAS / SPMAR / SPVIAS / RODOVIA DOS TAMOIOS / 

TEBE / TRIÂNGULO DO SOL / VIAPAULISTA / VIAOESTE / VIARONDON 

 

Assunto: Contratos relativos à ocupação de faixa de domínio. 

 

Anexo: Documento de Procedimentos de Preenchimento da Planilha de Ocupação de 

Faixa de Domínio. 

 

Aos Senhores (as) Gestores(as) de Operações, 

 

No intuito de atualizar os registros desta Agência Reguladora acerca do assunto acima 

referenciado, solicito o envio de planilha cadastral de todas as ocupações da faixa de 

domínio sob vossa administração. 

 

Esclareço que os documentos solicitados devem ser disponibilizados até 05 de setembro 

de 2019, em mídia digital ou em serviços de armazenamento na nuvem, conforme 

especificação no anexo. 

 

Por derradeiro, saliento que o cadastro citado deverá ser atualizado quadrimestralmente, a 

contar da 1ª entrega, até o fim do Contrato de Concessão. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ALBERTO SILVEIRA RODRIGUES 

Diretor de Operações 

  



                                                                                                                                                                       

 

    

 

ANEXO 

  



                                                                                                                                                                       

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE PROCEDIMENTOS DE PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE 

OCUPAÇÃO DE FAIXA DE DOMÍNIO 

  



                                                                                                                                                                       

 

    

 

 

SUMÁRIO 

 
1. OBJETIVO .................................................................................................................... 5 

2. DEFINIÇÕES DE OCUPAÇÃO DE FAIXA DE DOMÍNIO ............................................ 5 

3. ARQUIVO DE CADASTRO DE OCUPAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO ...................... 6 

4. PLANILHA DE PREENCHIMENTO .............................................................................. 8 

 



 

 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Iguatemi, 105 - Itaim Bibi - CEP: 01451-011 - São Paulo –SP - Fone/Fax (11) 3465-2000 

 

1. OBJETIVO 

Em decorrência das previsões contratuais no dever e responsabilidade das 

Concessionárias em manter atualizadas as informações de cadastramento do 

Inventário Rodoviário e na manutenção e conservação da faixa de domínio, este 

documento tem como objetivo estabelecer um padrão à base de dados das ocupações 

de faixa de domínio nas rodovias concedidas do Estado de São Paulo. 

2. DEFINIÇÕES DE OCUPAÇÃO DE FAIXA DE DOMÍNIO 

Faixa de domínio: é a área sobre a qual se assenta uma estrada ou rodovia, 

constituída pelas pistas de rolamento, canteiros, obras-de-arte, acostamentos, 

sinalização e faixa lateral de segurança, até o alinhamento das cercas que separam a 

estrada ou rodovia dos imóveis marginais. 

Interessado: Órgão da Administração Pública, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

Delegada de Serviços Públicos ou autorizada para a prestação de serviço público ou 

privado ou ainda pessoa física que, para desempenho de suas atividades ou 

necessidades tenha interesse de implantar e fazer uso de instalações nas faixas de 

domínio das rodovias concedidas do Estado de São Paulo. 

Instalações: Infraestrutura necessária ao desempenho da atividade para a qual é 

solicitada a ocupação, tais como fios, cabos, tubos, construções, postes e dutos. 

Conforme Portaria DER- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM nº 050 

de 21/07/2009 a Ocupação da Faixa de Domínio é toda a utilização de parte ou trecho 

dentro da faixa de domínio, considerada e estabelecida em Edital e Contrato de 

Concessão, com implantação de instalações destinadas a serviços de terceiros. A 

ocupação da faixa de domínio pode ser: 

Pontual: implantação de instalações, isoladas ou integrantes de outra instalação, que 

tenham ou não de ser cercadas ou protegidas por qualquer tipo de construção, cuja 

área será determinada pelos limites de sua maior projeção; 

Longitudinal: implantação de instalações ao longo da faixa de domínio, 

paralelamente ao eixo desta, podendo ser de um ou ambos os lados da via; 
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Transversal: implantação de instalações perpendiculares ou oblíquas à via, que 

possibilitem a travessia do serviço de um lado para outro, podendo ser subterrânea 

ou aérea dependendo de sua especificidade. 

3. ARQUIVO DE CADASTRO DE OCUPAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO 

O arquivo de cadastro de ocupação de faixa de domínio deve obedecer ao formato 

descrito na tabela abaixo: 

CAMPO FORMATO OBRIGATÓRIO REGRAS 

LOTE NUMÉRICO SIM 
DEVE POSSUIR 

OBRIGATORIAMENTE 2 
DÍGITOS 

ESPECIFICADO NO 
EDITAL 

TEXTO SIM 
PREENCHER COM SIM 

OU NÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA 
OCUPAÇÃO 

TEXTO SIM 

PREENCHER O 
RESPONSÁVEL PELA 
IDENTIFICAÇÃO DA 

OCUPAÇÃO, 
CONCESSIONÁRIA OU 

TERCEIROS 

DATA DA 
AUTORIZAÇÃO 

DATETIME SIM 
PREENCHER COM O 
FORMATO DE AAAA-

MM-DD 

INTERESSADO TEXTO SIM NOME DA EMPRESA 

NÚMERO PROTOCOLO NUMÉRICO SIM NÚMERO ARTESP 

SITUAÇÃO TEXTO SIM 

PREENCHER SE ESTÁ 
AUTORIZADA, 

CANCELADA, EM 
ANALISE, DEFERIDA, 

NÃO AUTORIZADA 

TIPO DA OCUPAÇÃO TEXTO SIM 

ENERGIA ELÉTRICA, 
ÁGUA E ESGOTO, 

FIBRA OPTICA, 
ESTAÇÃO RADIO BASE, 

GASODUTO, 
DERIVADOS DO 

PETRÓLEO 

NORMA DER TEXTO SIM NORMA DER 

NUMERO EXPEDIENTE NUMÉRICO SIM NÚMERO DER 

REGIONAL NUMÉRICO SIM REGIONAL DER 

RODOVIA ALFANUMÉRICO SIM 
PREENCHER COM O 

CÓDIGO DA RODOVIA 

KM INICIAL NUMÉRICO SIM 

PREENCHER COM O KM 
INICIAL UTILIZANDO 3 

CASAS ANTES E PÓS A 
VIRGULA 
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CAMPO FORMATO OBRIGATÓRIO REGRAS 

KM FINAL NUMÉRICO SIM 

PREENCHER COM O KM 
FINAL UTILIZANDO 3 

CASAS ANTES E PÓS A 
VIRGULA 

EXTENSÃO NUMÉRICO SIM 

PREENCHER COM A 
EXTENSÃO DA 

OCUPAÇÃO, 
UTILIZANDO 3 CASAS 

ANTES E APÓS A 
VIRGULA 

LADO DA PISTA TEXTO SIM 

PREENCHER SE A 
OCUPAÇÃO ESTA DO 
LADO ESQUERDO OU 
DIREITO OU AMBOS 

TIPO IMPLANTAÇÃO TEXTO SIM 

PREENCHER SE A 
OCUPAÇÃO É 

PONTUAL, 
LONGITUDINAL OU 

TRANSVERSAL 

TIPO DE PASSAGEM TEXTO SIM 
AÉREA, SUBTERRÂNEA 

E OAE 

MÉTODO TEXTO SIM 
MD, MND OU “NÃO SE 

APLICA” 

TEP CONTÁBIL SIM 
VALOR COBRADO PELA 
TARIFA DE EXAME DOS 

PROJETOS 

VALOR DA ANUIDADE 
NA DATA PRESENTE 

CONTÁBIL SIM 
VALOR TOTAL DA 

ANUIDADE 

TOTAL PAGO 
ACUMULADO ATÉ A 

DATA PRESENTE 
CONTÁBIL SIM 

VALOR TOTAL PAGO 
PELA ANUIDADE DESDE 

A EMISSÃO DO TAU 

ADIMPLENTE TEXTO SIM 
PREENCHER SIM OU 
NÃO 

TEMPO INADIMPLENTE NUMÉRICO NÃO 

PREENCHER COM O 
NÚMERO DE MESES EM 
QUE O INTERESSADO 
ESTÁ INADIMPLENTE, 
UTILIZANDO 2 CASAS 
DECIMAIS APÓS A 
VÍRGULA. 

INADIMPLENTE: AÇÕES TEXTO NÃO 

AÇÕES TOMADAS PELA 
CONCESSIONÁRIA 
PELA INADIMPLÊNCIA 
DO INTERESSADO. 

TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO 

NUMÉRICO SIM 
NUMERAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO 

RT.DOP.9999/ANO 

VALIDADE DA 
AUTORIZAÇÃO 

DATETIME SIM 
PREENCHER COM O 
FORMATO DE AAAA-

MM-DD 

CÓPIA DO TERMO DO 
DER 

TEXTO SIM 
PREENCHER COM SIM 

OU NÃO 

OBS ALFANUMÉRICO NÃO  
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4. PLANILHA DE PREENCHIMENTO 

Para que os dados sejam importados para nosso sistema, a planilha deve ser 

preenchida nos formatos descritos neste documento e atualizados 

quadrimestralmente. 

Poderão ser disponibilizados em mídia do tipo CD-DOM, PEN-DRIVE ou serviço de 

compartilhamento de dados na nuvem. 

Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato com Carlos Henrique Doretto, tel. (11) 

3465-2370 ou Mariana Voppe, tel. (11) 3465-2560. 


